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Egregio Conselho Naciona do Trabalho 

~IO MAIA , abaixo assinado, vem expor e r eo erer o segui n-

te : -
Tendo ingr es sado na~a o serviço da Estrada de Ferro Soroca-

bana em 1903 ui permaneceu a té 14 de julho de 1929 , quando sofreu um aciden-

te no t r abalho que o obrigou a a fastar- se do servi~o , submetendo-se ao tra-

t amento que lhe for a prescrito pelo medi co da Estrada , e ner cebendo as me i as 

di ari as f i xadas pela lei de aci dentes no t r abalho ;mas, quando, em ~6 de j ~ 

lho daquele ano, qui z vol tar ao trabalho, apresentando a t estado de tn , seu 

chefe não o r e cebeu porque o r eclamante ficar a com a mão d i~eita defei t uoRa 

e nrecisava ser aprove tado em serviços l eves. E, om 1• de agosto de 1929; 

seis di as depois de tor.minado o trabamento das lesÕes sofri das no acidente , 

a EstradaJmanàou di s pensa-lo or abandoEo de em~e~. 

Assim, o a plicante fo i dem t ido sem comet er fa l ta gr ave, 

uando j contava mai s de 26 anos de serviço, e se achava ~narado pela lei 

das Caixas de Aposentadorias e Po •• sÕes. Desde sue. dic:>... 30., ocmnre veio plei-

teando seus direitos junto administraqã da Emn~esa, s ndo que em novembro 

p . findo , atendendo ao oficio s . l/3 , do 22 de janeiro do corrente uno do 

Sindicato dos Ferroviarios da E.F. o; o Sr . Diretor daquela Estrcda mandou 

que o suplicc.nte fosse readmitido como tr bulhador na turma d la tro da 

4U. Residonci , sem, contudo , re conhecer-lhe o direito -p r cepçao dos ven-

cimentos durante o tempo em que esteve ilegalmente afastado do eeu carGo , 

e á contagem deose tempo para fins de aposentadoria . 

Diante disso, o abaixo assinado vem recor~er a esse E. Con-

solho, ra quo decla r e seu direito renfuniosão no cargo quo ocupava o ser 

di ensado em 1929 , com todas as vantagens legais . 

P. deferimento 

são Paulo~ 16 do dezom ro de 1936 , 
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INFORMAÇÃO - ' 

Tendo sido readmittido aos serviços da Estrada de Fe~ 

ro Sorocabana, da qual fÔra dispenéado em 1929,quando já contava 

mais de 10 annos de serviço, JILIO MAIA reclama contra o acto da 

referida Estrada, que não lhe reconheceu direito á percepção dos 

vencimentos correspondentes ao periodo em que esteve afastado do 

serviço. 

Não juntando o reclamante prova do tempo de serviço 

sllegado, proponho que ao mesmo se officie, pedindo a remessa 

daquella prova. 

Proponho, outrosim, seja a supra mencionada Estrada 

convidada a prestar informações acerca da reclama9ão de fls. 2, 

bem como a enviar a fé de officio e o certificado do tempo de ser 

viço do supplican te. 

Ao Sr. Director desta Secção, para os devidos fins. 

nAJ Rio, 17 de ~~~reiro d~~l937 
'tfV\~ OJiwA \j ~ AA ( fV/ iAr.;w,cf,c., . 

Off. Ad.rn. - Classe "I". 



Recebido em 10/ 3/37. 
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~~~~ 19 de abril de 1937. 

t_~ .• 3.~.25.030... .... Illmo. Snr . Dr. Oswaldo Soares, 
A-79 

M.D. Director Geral da Secretaria do Conselho 

Nacional do Trabalho, 

RIO DE JANEIRO 

Em resposta ao seu prezado officio de 15 de 

março ultimo, passamos ás suas mãos a folha corrida e 

o certificado de tempo de serviço do operario Julio Mai~ 
" ... Quanto a reclamaçao do interessado, cumpre-nos 

informar a esse Egregio Conselho que por um principio de 

humanidade, pois esse funccionario já havia sido dispensa

do em 1 de agosto de 1929, por abandono de emprego sem cau

sa justificada, foi-lhe offerecido um novo lucar nesta Es-
~ N 

trada, nao obstante, nos termos dos accordaos desse collen-

do conselho, de 14/12/936 e 4/1/37, publicados no Diario 

Official de 20/2/37, estar prescripto o direito desse em

pregado de oppôr qualquer reclamação (art. 178, § 10, n~ 

VI do Codigo Civil), contra o acto que o demittiu . 

Acontece, porém, que o referido emnregado não 

acceitou o lugar que, por benevolencia, lhe foi offereci

do. 

Valemo-nos do ensejo para renovar a v.s. os 

protestos de nossa distincta 
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ESTRADA DE FERRO SOROCABANA 
REPARTIÇÃO DE PESSOAL 

FOLHA CORRIDA 

ROP. 2 

t 
{Segundo os apontamentos dos livros de Tombo de n.0 " 2.0° o o 0000 pags. 010600 ) 

Nome 

Data de nascimentoo ... .. l9oo .. 4oe. .... lª~O~O~o~9 .. o 4o~oo l8.$8 0 ........ oo ..... 00 • .......... bn<~•:o~:::;, o 00 o .... oo ... 00 ... 

Logar em que nasceu_o;5l,l_,oP.oº o~ .... oAY.~o~-~ ... ~ ..... ijoepl),l;llo;i.oQ .... Aroge.n:t.i .nao . ...................... oooo··- .. 00 ... .. 

Repartição a que pertence ... ... .. o 

Cargo atual... .... .......... 00 ........ .. o • .o ... VencimentotJ_ .......................... ................................... .. 0 ............ . 

0(11 N .• 8.850 

Oi\Ti\ 11 DISCRIMINAÇ~O GERAL 

- ;8 .. 6- 903 !;om~ado-· ;~a~~lhad~r - ~~ turma L• 2. 
17· 9·907 Pediu demiseao . 
19-11• 907 Headmittido e/trabalhador na tunn 8 • Morro Alto. 
17- 4-922 Abandonou o serviço. 

1• 5-922 ~eadmittido o/trabalhador na mesma turma 8 - M.Alto 
31• '-924 E~onerado a pedido da mesma turma 8. 
8• 8- 924 Readmittido o/tr balhador da turma 8 -Morro Alto . 
1- 8-929. Dispensado p/abandono de emprego , conforme carta 2~~86 

no o3889 de 27/6/35 r 22/~8ó na 4151 de 11/7/935, do Sr. 
I E . R. D. 

22- 4-936 Foi utorizada a ua readmissão o/Trabalhador da turma, 
de acoordo com carta 148-899, desta data, não tendo ac
ceitado o cargo, alegando eó poder fazer serviços leves . 

li 
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6strada de 'Ferro cf'orocabana,,- ~'f 
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REPAR'I'IQAO DE PESSOAL 

Visto : 

/ Direeto1· 

'I' ICO u'L: , revendo os 11 vros destinados aos as

sent m n os o essoal de.:,lta ~ tradu , no de nw.1ero vinte ( ) s 

folha c nto e eis (106 , verifiquei constar o se;:) inte : - JULIO 

.. ,l"L • ..-.:- vinte e oito de junh de r.a1.1 n vecentos e treiz (28- -

1903 fel dm1tt1do co· o Tr.bal 2üor de TUrma; em dezesete de se

tembro de mil novecentos e sete (17 - 9- 1907) exonêrou-se; e deze

nove de novembro de mil novecentos e sete (19-11-1907 foi read-

lhi ttido come Tr· balhador de TUr. em dezesete de abril de mil no 

vecento vinte e deis (17-4-19 2) bandonou c serviço; em pri-

melro de m io de mil novecentos e Vinte dois (1-5-19 2) foi re -

dm1 ttido ; t: trinta e um de aio de mil novecentos e vinte e 

quatro (31-5-1924 exonerou-se ; em oito de a este de mil novecen

tos e vinte e quatro (8-8-1924 foi readmittido; em primeiro de 

agosto de mil novecent s e vinte e neve foi dispensaa.o por aban-

dono de e pre o; em Vint e dois de abril de mil nvvec nto trll 

ta e seis (22-4-193 ) foi autorisada a sua readmis~ão• não t~ndo 

do 

oito 

o c rgc . - . - . - . - . - • - . - . ~ . - . - . . -. 

ssado no serVi de cad<..:..stro de essoul e Folll , aos 

do ruez de abril de mil novecentos e trinta e sete ( ••• 

(8 -1937) . - • - • - - • - • - • - • - • - • - • - • - • - • -

• 
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Proc . lfíOl/: ~7 Julio ala sol i c i ta uua r· in tePT ·tio nos servi-u 

ços da Jstrad de I1,erro oroca'bana . 

P.R'C•R 

.Julio Mai , antigo empregado da ~strada de 1'erro orouaban , 

reclama rein tegrt ç· o no servi~: o e pagrunento de v.encimen tos a tra 

zados . 

Como ele )roprio alega na inicial á f'ls . 2, foi adi.miti do no 

serviço em 19 3 e demitido em 14 de Julho de 1929. 

A cer;·tidão de f'ls. C confirmli o alegado. 

Sendo , como é a Jstrad àe Ferro ...:orocabana administrada ;e 

lo Governo de . Paulo, estéi rescrito o direito de r~cL~.· ~ o 

de Julio MaiG , uma vez que demitido em 1929, só reclama em de

zembro de 1956, port·mto , 7 anos depois , logo contra a expres

sa disposi.;ão do art. 178, , l , no VI do Coc1igo C i vil . 

Consta, poré1 , e a ropria Jstradu confe sa, JUe em l 56 EtU 

torizou uma novd. nomeaç8.o do recla nte para o car o de tr· ba

lhador de turma, que ele não aceitou. 

,ste fá to não induz melhor direi to ,j?t~ recl .ante, nem cons 

titue a cmp"ez na obriga! o de reintegrar o seu anti['O emprega-

do , por ue se é verdaue que prescri:s-ão se lnterrompe p ra 

qualquer lí to in e qui voe o do credor que o c JSD.:tm. 6Il m no ct so 

em t.. preyo n· o se deu a interrupção, prime · ro porc1ue quando a J~ 

track ofereceu o seu cargo já a pr.escriçi:t.o se tinha conswnado , 

segundo , porg e · estrad· não reconheceu nenhwn direito ao re

clamante e s ·• o · út0 de benevolencitou piedade desej va nome -lo 

e novo paz~ cargo diverso . 

Logo a prescrição está verificLda e assim o reclamante no 

fez jús ao pedi o formulado . 
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Opin n~o se conheça do mesmo. 

io clll:?;{ :::ho 
Procurador Geral 

19~'57 . 

vF / 

I 

) t? 

Bemetta-se ál 
ele Janeiro, .... f:::--rte .. ·--·- _ 

--.. -.r:E. ... _. -
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Mlnlsterlo do Trabalho, 

lndustr la e Commerclo 

....... la ... ... Secçã o 

C. N. T.-25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO I f 
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Proc . l . 50l /37 ACCORDAO 
Ag/SSBF. 

19 ...... 37 ...... . 

Vistos e relat ados os autos deste processo 
fY em que JUlio Maia reclama contra sua demi ssao da Estrada de 

Ferro sorocabana : 

CONSIDERANDO que o supplicante allega ter sido de

mittido do serviço da referida Estrada, em Julho de 1929, de

pois de já ter trabalhado mais de 10 annos ( a admissão se 

verificou em 1903); 

CONSIDERANDO que , na especie , se trata de Estrada 

administrada pelo Governo do Est ado, e , assim, nos termos do 

art . 178, § 10, n~ VI , do Codigo Civil , está prescripto o 
fY 

direito do referido ferroviario reclamar reintegraçao ; 

Resolvem os membros da Primeira camara do 

conselho Nacional do Trabalho julgar improcedente a reclama-
"' çao, por f alta de fundamento legal . 

Rio de Janeiro , 19 de 

ent e 

PUblicado no 
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MILTON FERRAZ DE MENDONÇA 
ADVOGADO 

Rua Libero Badar6, 488 - '· • andar 
Sala, 38 - Phone, 1-0513 

•• • 

Egregio Conselho Nacional do Trabalho 

~ NOS DTOS 1.3?4/37, Julio Maia, por seu advogado e 

~;procurador infra assinado, vem e~or a esse E. Conselho oa seguintes 

fatos que se passaram posteriormente ao seu requerimento de 16 de de-

zembro de 1936. 
Camo está explicado nessa petição, o Suplt. foi ile 

galmente den1itido da Estrada de Ferro Sorocabana , em 1929, e sempre 

veio pleiteando · junto aos Qhefes de serviço a sua reintegra~.ão, até • 

que, em janeiro de 1936, resolveu reclamar seus direitos por interme-

dio do ~indicato dos Ferroviarios da E.F.Sorocabana . Essa entidade 

de classe dirigiu á Diretoria da Empresa o oficio S.l/3, o qual foi 

respondido em novembro de 1936. !do6. ~nexo na 1) 

Durante esse lapso de tempo, janeiro a novembro de 

1936 , foi a E.F.Sorocabana obriga a reintegrar cam todas as vantagens 

legais, diversos empregados demitidos em 1928 e 1929. Dentre eles: 

Antonio Fernandes, acordão de 17-8-936, autos 14.653/35; João Rodri

gues Damazio, por deliberação da propria empresa, e outros. E, veri

ficando que o Suplt. se achava nas mesmas condiçÕes dos empregados a -
~ 

cima nomeados, o Sr. Diretor da Estrada de F.Sorocabana, pela carta 

148/899, de 22-4-936, {doc. anexo na 2) mandou que o Suplt. fosse rei -

tegrado como trabalhador na turma de lastro da 4a. ' esidencia. 

A empresa, portanto, reconhecia-lhe o direito á 

reintegração nas mesmas condiçÕes que reconheceu ce direi tcs de ntonio 

Fernandes e João Rodrigues Damazio, e, assnn, de acordo com o art . Fl 

161 do Cod . Civil, renunciava á prescrição, que ora quer invocar ba-

seada no art . 178, §10, n . 6, do citado Codigo . 



.. 

Aliás, a argumentação do oficio n2 3-25030~-79, de 

19 de abril p. passado , da empresa, dirigido a esse Conselho, demons

tra apenas o seu intuito de furtar-se á obrigação assumida. 

Pretende o Sr . Diretor da Sorocabana fazer crer que 

quando deu ord~1 para readmitir o Suplt . ,o fez por mero espírito de 

caridade, porquanto os seus direitos já estavam prescritos, conforme 

resolução desse Conselho, em acordãosde dezembro de 1936, e dos quais 

aquela empresa teve conhecimento em fevereiro do corrente ario, época 

em que esses julgados foram publicados no Diario Oficial. 

Ora, tendo sido a readmissão do Suplt . autorizada 

em 22 de abril de 1936, como podia o Sr. Diretora da Sorocabana , ao 

faze-lo, basear-se em resolusões desse Conselho, que iriam ser toma

das em dezembro de 1936, e das quais aquele Diretor só teria conheci

mento em fevereiro de 1937 ?! 

Argumentando dessa maneira, a .F. Sorocabana de

monstra claramente que quer falsear a verdade • .i a verdade, como se 

como se encontra declarado na folha corrida (doc . anexo n . 2) é que a 

ciarocabana renunciou á prescrição ~ ofereceu ao ~plt. a volta ao seu 

~tigo cargo, nas mesmas condiçÕes em que readmitira os empregados a-

cima nomeados. 
Não podemos deixar de pedir a atenção desse Egre

gio Conselho para os seguintes fatos quedamonstram os intuitos da 

~presa, de furtar-se á obrigação assumida, dificultando ao Sup1te . 

a prova doa seus direitos : -

Em 13 de abril do corrente ano, requeremos certi-

dão do tempo de serviço, e certiãão do oficio S.l/3, de 22 de janeiro 

de 1936, do Sindicato da ~.F.Sorocabana . 

A. Estrada de F. Sorocabana forneceu-nos tais do-

cumentos. 
mm 19 de abril p.p., prestando informaçÕes pedi-

das por esse Conselho, a Empresa disse que a readmissão de Julio Ma ia 

fora autorizada por espírito de caridade, não consistinqo numa reinte 

gração; e máis ainda, que se hão efetivou a readmissão do Suplte. de-

.. 



vido ás suas exigencias . 

Tal informação surpreendeu o requerente, pbrquanto 

não houve recusa do lugar oferecido. Apenas como as suas condiçÕes de 

saude não lhe permitis sem trabalhar na turma de lastro, aguardava a 

sua apo3entadoria, que fôra requerida , tendo mesmo a E. F. Sorocabana 

oficiado á Caixa de posentadorias e PensÕes dos Ferr oviarios da E. F. 

Sorocabana, que se devia contar como tempo de serviço,o período decor 

rido, de 14 de julho de 1929 a novembro de 1936 . 

Assim, ante a afirmativa da Estrada , de que oferece-

ra lugar ao SUplte . por simples caridade, e, corr1o na f olha corrida 
' 

(doe , anexo n . 2) consta que essa readmissão fora autorizada 1ela car

ta 148-899 , de 22-4-936, pedimos certidão desse documento para intei 

tJ 

rar.mos dos seus termos , e verificar exatamente quais as condiçÕes cri -

das para o Suplte. 

Qual não foi a nossa surpresa ao recebermos a carta 

de 24 de junho corrente, (àoc. anexo n . 3) na qual o Diretor da Soro-

cabana declara "que , em sendo a E. F. Sorocabana uma empresa industrial 

de transportes, não está, nos termos do art . 17 do Cod. Comercial e 

do Decreto 10 . 204, a·rt . 176, de 30 de abril de 1913, obrigada a exi-

bir os documentos solicitados, ou deles fornecer certidão! t ••• 

Não pretendemos discutir aqui o merito dos argumen-

tos de que se vale a Sorocabana para sua defesa , ora intitulando-se 

pessoa jurídica de Direito Publico, para aproveitar as vantagens da 

prescrição que o Cod . Civil liberaliza a essas entidades , ora enco-

lhendo-se modestamente como simples empresa industrial nas paginas 

do Cod . Comercial . ~ueramoa apenas mostrar que as declaraçÕes da e.m-

presa são falsas , e para encobrir tal falsidade ela ne~ ao Súplte . 

os meios de prova. 

Em abril do corrente ano já vigorava o Cod . Comer-

cial e o Dec . 10 . 204, e a Sorocabana forneceu as certidÕes que lhe 

foram pedidas . Em junho , já a Estrada não pode fornece-las, porque o 

Cod . Comercial e Regulamento Geral de Transportes o impedem t •• • 



.. 
'": 

Cam os tatos acima expostos e documentados, o Suplte 

pretende ter demonstrado que não podem prevalecer os argumentos da 

E.F.Sorocabana, pela inverdade das afirmaçÕes neles contidos, e que 

a empresa não pode valer-se da prescrição quinquenal das dividas pas

sivas do Estado, porquanto já a renunciára tacitamente, nos termos 

do art. 161 do Codigo Civil, praticando atos incompativeis cam a pres 

crição. 
Confiante no esclarecido espirito dos membros des-

se 'gregio Conselho, espera 

{Acompanham a presente 3 documentos: certidão 
da E.F.S.; folha corrida; carta n23-25030,de 
24-6-937 da E.F.Sorocabana ) 



. ESTRADA DE FERRO SOROCABANA FOLHA 

-CE o -

CERriFICAMOS, a pe di.d.o do Snr. Julio ~aia, por seu pro curador e dvo-

do, Snr. Dr. Milton Ferraz de Mendonça., que do processo illl 0 3-25030, 

do Serviço do Cada tro de Pessoal e Folhas, desta ·Strada, const o 

dooumerrto que, em egmd.a, transcrevemos:- rt Ref.S-1/3. SNo Paulo, 22 

de .Janeiro de 1936.- Illmo. snr. Dr. Mario Salles Souto, DD. Dlrector 

da E. de Ferro Soroc ana.- , presenta.ndo os interesses de nosso com-

panheiro JULIO , ex-tratnlhador da III Divisão, IV Re id.encia, vi-

mo soltei tar des d1gm. dministração o obsequio de nos informar so 

bre os motivos q-oo teriam determimdo sua dem1.ss.~~~o dos serviços da Es

tr da de Ferro Sorocenana. Agradecemos de ante~ão e nos subscrevemos 

ttenc1.os rrente,(a) Arlmndo ydner , Pres1dente.rr- Certificamos mais 

que do mesno processo consta copia de nosso offlclo no 3-25030 , de 9 

de Novembro de 1936 , em resposta, o teor seguinte:-" SNo Paulo, 9 de 

Novanbro de 1936. Illmo. Snr. Presidente do Syndicato dos Ferroviarto 

da E. F. ~orocabana. Capital. Em resposta o vosso off1c1o S-1/3 , de 

22 de j neiro ult1mo, communicamo-vos que o traOO.lhedor da turma de 
,• 

lastro , 4a. Resirenci ., Snr. Julio .rvata, deve presentar 

Chefe do Dep rtamento d Via Permanente, artm e ir o seu c rgo. 

ttenciosas saudaçoes.-(chancella) R:l.ul Cavalcanti, pelo Director. "-

N a nais se continha no referido docunentos que ficaram ac1rn trans 

criptas. Eu,João Baptista Flaquer da acha, e cr1pturar1o, o d ctylo

gr phei, conferi e ass1gno.------------------------------------------

1.143 
ftothschlld & Cta. 

~ t DiffiCTOR. 

.. 



ESTRADA DE FERRO SOROCABANA 
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774 

REPARTIÇÁO DE PESSOAL AÍ_: 1 
·- ~. IJI - ~ 

FOLHA CORRIDA 
(Segundo os apontamentos dos Livros de Tombo de n.09 pags........ ...... ) 

Nome do empre9ado ... ~-~o. ~~ i~---····-·············· 
Ficha n.0 

•••..•••••••••• 

Filiação ........ M~noel lr1~ .e P .• V~lent1~ .... ~.legq 

Data de na3cimento . . .. 19·. de .. J~ ne1ro ···de · ·1888- ·· ········ ·· · ·· 
Lo9ar em que na.sceu ...... . Buenos ... .Allres ................. . 
Repartição a que pertence 

C ar9o actual. ... ............................. . . ............. Vencimento.s 

Data 1! 

28/6/9 

17/9/9 

19/11/ 

Tl p. Nolhmonn • O I C. 1~ .30 1 • 1.000 , T ,35 

Discriminação Geral 

- Nomeado t~ b 1~ dor na TUrmjq L. 2 
IW - Pediu dem1ssa o 

- rte~dmittido como tr~b~lh~dor ~. turma S 

- Abandonou o serviço 

e"dm1ttido como tr~b~1h~dor na turma 8 

- mxone~do a pedido 

- rle~.dmittido como t~b,.,lhador dA. turma 8 

- Dispens~do como, digo, por ~bandono de emprego, 

conforme cart~ 22-1-86 no 3889 de 27/6/935 e 

22-1-86 no 4151 de 11/7/935 do snr.E.R.D. 

----~-----....--....__ ______ ____ 

erviço d 
Possoal a Folhas 



"' 
P S/JRC ' 
24- 6. 

CAIXA POSTAL N.o 2 "0" 
END. TEL. SOROCABANA 

SÃO PAULO 

Illmo . snr . fvíi l ton Ferraz de L1endonça , 

;:/'o PAULO 

21- B. 

~02 I - 1138 

o. c. 16.100 

REFERENCIA 

..... ;?..~.?.9..0.9.0. ................. . 
EM SUA RESPOSTA ROOAMOS 

DAR A REFERENCIA ACIMA. 

E:r1 resoosta ao seu prezado favor de 8 do corrente, 

cumpre-nos corrununicar a V. s . que , em sendo a ....!.Str'-lda de :B,erro 
IV 

soroc b .. na uma empresa industrial de transporte , nao está , nos 

termos do art . 17 do Codi o Corunercial, e do dec . 10o 204 , art . 

176 , de 30 de abril de 1913 , obrigada a exrlibir os documentos 

solicitados por v.s., ou delles fornece r certidio . 

Assirn , corn as desculpas por não ~Joder attendel-o, 

apresenL''.nos nossos protestos de alta estim2 e consideração . 

A~-
D RLCTOR 
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MILTON FERRAZ DE MENDONÇA 
ADVOGADO 

Rua Libero Badaró, 488 • 4. • andar 
Sala. 38 • Phone, Z-0513 

•• • 
Egregio Conselho Naci onal do Trabalho 

JULIO IA, 

formando com a deciaeo da 

de sua reclamação contra a Estrada de Ferro Sorocabana , por se achar 

prescrito o seu direito , nos termos do art . 17~, § 10, n! VI, do Oodi

go CiTil, Tem recorrer ao Conselho Pleno . 

-Esse julgado ,àata venia, nao pode prevale-

cer, em face do que dispÕe o art . 161 do Codigo CiTil. 

O Diretor da strada de Ferro Sorocabana, 

confor.me consta da folha corrida junta aos autos , mandou ,pela carta 

na 148/899, de 22 de abril de 1936, que o supl icante fosse r eintegra-

do como trabalhador da turma de lastro da 4a. Residencia , ato que cons 

titue inegavelmente renuncia á prescrição. 

ssim, o suplicante espera que esse Conse- ·' ~ 

lho, resolvida a preliminar, entre no merito da questão, e decid&~a 

lavor da 
JUSTIÇ.A. 

- ... 

·' 

\ 

--



4!". 
· ~ - . 

Sr. Di rector. 

· .. 
:;, ., 

l 

O presente documento de

verá ser juntado ao Proc. nQ 

.... c~ o na l.a Ge ção 

1. 501/37 o qual, segundo me A.~4úaaka" t:lata (.U.H . "'o "' 

foi dado verificar, foi enca-~~o~m ~3 de ? ~~ . 
• ot!octolu~ ~~~ -~" , f9õ. ' 

minhado a Procuradoria Geral ...... / _-

em 17 do mez p.findo. 

Para os fins convenien

tes, transmitto o referido do-. '.. cumento as vossas maos. 

Rio, 2/12/937 

~.a .%.~'0tt)A~ 
Off· Adm· 

Diri't'tor àa 1: , ·,..,ror. 

I 
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M, T . I, C.- CONSELHO NACIONAL 0 0 TRABAL HO 

AG/MP. 8 

l-421/38-1.501/37 

sr. 
,. 

sao Paulo 

H vendo JUlio 1 bargado á re oluQão 

da Primeira ca do Con elho cion l do balho pro-

r r1da nos autos do proces o em que o mesmo reclama con

_tra essa Estrada~ comun1co-vo s rá concedido, nest se-

o t ri , pelo p zo d 10 dias, V1 ta do aludido processo, 

!1m d ou , de conformidade com a promoção da ocurado-

a.os c i t do mbargo 
,.. 

conte taça.o 

qu entenderde • 
I 

,.. 
Diretor de SecQ o, no impedimento do 

Diretor r 1 



.. 



._#.... ................. ..... ............ :'?lRJ;fiiO r.m J'SLH T/\CTO L DO "'RA "RA ;r-to, 

os Autos (n9 1501) da reclnmaçÃo for-

mulada pelo funccionario .TT T,TO r~ TA, ni.:;>; A ...; ... trA 'n <'te erro So

rocnbana, de pronr edn e e ncmintntrn~~o o noverno do ~st 1 o, 

que, e toc'l.o em tono, sElo 1.mnroced~ntes os ernhn rrros ÓrA offere-

c idos pelo r. r, i ton F e r r A z ~en ()Tir'a, n .1e se i. nti tu lFl nn trono 

do embargante, sem isso, no entretanto, fazer (lllPlo1er '1rova. 

edA hA a se~ re orm~ao no ven~rando 

flccoràÕo de 19 de julho de 1C)37, que ·em todos os SI'"UB consine

rnndos suffrer;ou um nrinci.nio de direi to jÁ ~ntl'11eras vezes sns-

tentado nele Co1~nc'lo Consl"lho Pleno deste TrHnlnAl e nelo <1n • 

Dr. Hni stro . 
1)~mAis disso, n~nhnm nrova 011 011e'1t~o 

relevante de c'ii.reito nrod.uziu ou inv,..,con o .mhA"'P"Rnte nF1rA f'P?.er 

jÚs ao rt""cn rso e ane e st ~ lAnçancio 'TIÃo . A nrescri nc~o, com to-
. 

à os os effei tos della decorrentes, cnntimta int~PTA, sem onnlon 

nrovA 0ne A Ahale do se 1 nontn iniciAl. 

T<;r-rep-in Conselho, pedir A snstentaç~o c'lo 'ill'"nctont=~no AC'corn~o, 

que ne r·fi lhou wn lep-i. ti mo nrinci nio à e d ·rei to ~ fez n mAis 1 i-

di ma 
,T t 9 '::' I Ç A 

• 

~C2~.c 
(PA110 1 .~ 
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MILTON FERRAZ DE MENDONÇA 
ADVOGADO 

Rua Libero Badaró, 488 • 4. • andar 
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M A Ç__A_Q -

A Estrada de Ferro sorocabana, por seu procurador, ofe 

rece, a fls. it, contestação aos embargos opóstos por Julio Maia 

ao acórdão da Primeira camara deste conselho que, em sessão de 19 

de Julho de 1937, jUlgou improcedente a reclamação pelo mesmo fOL 

mulada contra áquéla Est~ada , por fçlta de fundamento legal. 

!ilil requerimento de fls.l ~ , JUlio Maia, por seu pro

curador, solicita lhe seja concedido ~ista dos presentes autos, 

para fins de direito . 

,. 
Nao constando dos autos os respectivos instrumentos 

de mandato outorgados pela Estrada de Ferro sorocabana e por Ju

lio Mala aos seus procuradores, signatArios das petiçÕes de fls. 

~i-- e :l 8 , proponho, preliminarmente, sejam aqueles procurador 

convidados a apresentarem as referidas procurações, afim de que 

possam ter os presentes autos o necessário andamento. 

Melhor, no entanto, dirá a autoridade superior , a cu-
... 

jas maos passo este processo, para· os fins conveniêntes. 

io e Janeiro, 13 de Abril de 1938 

~M ~ ~.iUJ;. Uj~~ck 
Of. Adm. - Classe "Jt'. 
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M, T. I, C.- CONSELHO NACIONAL DO TRA6ALHO 

c I~ • 28 A 11 8 

· 1 620/38-1.~01/37. 

Vi t · <10 u os do processo e u JUlio 

1 reclama. co tra sua de "' s ao ttos .. rvt os da Estra<1 

· er.ro Soro ban , ol .ct o-vos rovtdcnc s no ent1-

do de o r pr ~ nt d st ecr ~t rt , r)t o 

d ?O d as, o com n.trum nto de m nda o u vos 

to1 o tor do lo r t do t rrovt rio r .. s nta-

Orde do dvo~ doS do ras11, r veriftc N 

o d 1 ped! 

m ntos. 

,.. 
Diretor de Sec ao, no 1mn <1tm nto 

do Diretor Ger 1 





MILTON FERRAZ DE MENDONÇA 
ADVOGADO 

Rua Libero Badar6, 488 • 4. • andar 
Sala, 36 • Phone, 2-0SlS 

•• • 
[GREGIO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Nos AUTOS I , 501/37, SATISFAZENDO ÁS EXI

GENCIAS DO OFICIO DESSE C . CONSELHO, NQ 1-620/38-1 . 501/37, 

DE 28 DE ABRIL P , FINDO, O ABAIXO ASSINADO VEM JUNTAR UM 

2Q TRASLADO DA PROCURAÇAO QUE LHE FOI OUTORGADA POR JULIO 

MAIA, PARA REPRESENTA-LO PERANTE O MINISTERIO DO TRABALHO, 

BEM COMO CERTIDÃO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, PARA 

VERIFICAÇAO DE IMPEDIMENTOS . 

APROVEITO O ENSEJO PARA, EM DEFESA DO 

MEU CONSTITUINTE, REQUERER AINDA A JUNTADA NOS AUTOS DA IN 

CLUSA CERTIDÃO, FORNECIDA PELA CAIXA DE APOSENTADORIAS E 

PENSÕES DOS FERROVIARIOS DA E . F .S., DE UMA CARTA DIRIGI DA 

ÁQUELA INSTITUIÇÃO PELO DIRETOR DA ESTRADA DE FERRO SOROCA 

BANA, NA QUAL SE DECLARA CATEGORICAMENTE QUE, EM 1936, A 

EMPRESA SE JULGAVA OBRIGADA A REINTEGRAR O RECLA~ANTE. 

TAL DOCUMENTO CONTEM OS E:LEMENTOS DE QU 

NECESSITAVAMOS, E QUE NOS FORAM NEGADOS PELA RECLAMADA, PA 

RA PROVAR A R E N u N c I A O A P R E S C R I Ç Ã O, 
ALEGADA EM NOSSAS PETIÇOES ANTERIORES. 

"A RENUNCIA DA PRESCRIÇÃO- REZA O ART 
161 DO COD. CIVIL- PODE SER EXPRESSA OU TACI
TA, E SÓ VALERÁ, SENDO FEITA SEM PREJUIZO DE 
TERCEIRO, DEPOIS QUE A PRESCRIÇÃO SE CONSUMAR.' 

ORA, A CARTA DO DIRETOR DA SOROCABANA 

ANEXA) PROVA QUE ~M 1936, DEPOIS DE CONSUMADA A 

R ~SCRIÇÃO DO DIREITO DE JULIO MAIA A SER REINTEGRADO NO 

CARGO DE QUE FORA ILEGAMENTE DISPENSADO EM 1929, A ESTRADA 

DE. Ft .. RRO SOROCABA I\J A RENUNCIOU Á F'Rf:.SCR I ÇÃO, DECLARANDO-SE 

OGRIGADA A REIN EGRA-LO . 

ESTA PROVA, E A ARGUMENTAÇÃO QUE EXPE -



·- T--:----- I 
' N~ I 
OAT~ftl, /_J_1 f93 :t 

o MINISTRO 

~ PI~ESIDE NTC 
I ~ OIRECTOR GERAL 

PROCURADORIA 

( 



DEMOS ACIMA, ENTRETANTO, SAO DESNECESSARIAS, EM FACE DO DE

PACHO DO EXMO . SR . DR . MINSTRO DO TRABALHO(PROCESSO ANTONI 

STREKEL CONrRA ESTRADA DE FERRO CENTRAL DO BRASIL , DGE. 

3 . 943/937) PUBLICADO NO DIARIO ÜFICIAL DE 6 DE JULHO DE 

L937, QUE REFORMA A JURISPRUDENCIA ANTERIOR, NEG~ DO A APLI~ 

CAÇÃO DO DECRETO 20 . 910, DE 6- 1-1 932, ÁS QUESTÕtS DE DIRE I 

TO REGULADAS PELA LEGISLAÇÃO DAS CAIXAS DE APOSENTADORIAS 

E PENSÕES. 

ASS IM, O REQUERENTE ESPERA QUE E~SE COLEN 

DO CONSELHO REFORME A SENTENÇA RECORRIDA, E EXAMINANDO O 

ME R I TO DA Q U E S T AO 1 L H. E P A Ç A A C OS T UM A DA 

I 



*"~Alo& Uutdlos do a,.~ 
-tJ~~Q!, -= ~ll'IIL 

Comarca de ltapeUalaga Estado de São Paulo 

'lot7iono :f?eixoto de :f?oulo Jet117eiuo 
-- 2.o TASELLI.I.O --

Livro N. 25 Fls. 190 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ JULI 0 h ' I , FO 1 

2 Q Tra lado 

IXO . 

Saibam quantos este publico Instrumento de procuraçlo bastante virem, que, no anuo do nascimento de 
Nosso Senhor Jesus Chrlslo de mil novecentos e trinta e Se t e - - - - - - - aos V in t e S e i S 

dia S- do mez de J 9 n 81 r o ---- do dito anno, nesta cidade e comarca de ITAPE-

T!NINGA, Estado de ão Paulo, Republica dos Estados Unidos"do Brasil, em CartÓriO e perante 

eceu como out or n e Julio L i ·- , br sileiro,c · -

sado, ovtario, residente nesta ci ade ---------------

reconhecid O pel O propriO de mim e ------------ das duas testemunhas ao diante assig· 
nadas, perante as quaeli por el me foi dito que, por este publico instrumento e nos termos de direito nomea 
e constitue seu bastante procurador onde c o m e f: t 3 se a r e s e n t ar ' a o 

Dr . Hilton ·,erraz de J.endonç , br sileiro , dvogado , sol

tei.L'u, :c .... .:.. ~ t:'lr'lt8 em 'lo P lo, ' u Libero .0adaro, núme-

ro quatrocentos e_qitenta e oito, quarto andar, co mplos 
podere~ ugra defender, p ante a strada de Ferro Soroca

bana , perante o Ninistério do Trab, lho ou perante o oder 

Judiciário, os di r eit os que tem êle outorgante ci rein te-
-

gra ~ o no c. r o que ocuna a na strada de Ferro Soroc bana, 

e que , · di~o, e de que foi ile~ · lmente demitido em mil nove

centos e vinte e nove, podendo , p r t 1 fim , re uerer o 

que fôr preciso , propor -ç o e seP" 'Ji - 1 em todos os seus 



termos e Jt os pr ovas , usor dos recursos té fio·)l , nrod 1JZ,ir 

tr~ osi gi r , substabelecer legais, 

ticar emfim todos os dem is tos 

e. t ern quem convier e pra -

oecessários .lO bom desem 
peoh dês te manda to . 

/ 

Ao qua 111sse ell outorgnnt , conf r os JIOderes que as leis lhe concedem para em aeu nome como e 
presente tosse requerer , nllegar e d fe nder seus direitos em qualquer Juizo ou tribunal, podendo propor a quem tdlrelto U-
ver, as acçOea competentes, clv ls, crimes ou commerclnea, prosegulr m s us termos até sentenças e suas execuçOea, asalgnar os respectivos articulados, 
oftereoer em Juizo o que for necessarlo nos incidentes que apparecerem, Interpor recursos de appetlaçOes ou aggravos, preatnr em aun alma qulllquer 
licito Juramento; requerer lnventarlos, partilhas, embargos, arrestos, sequestro& e cartas precatotlas; podendo arr matar em praça publica, lançar pr ço, ad
Judlenr, remir, asslgnar autos, termos, dnr qultnç~o. opr sentar documentos, lazer JustllloaçOes, habllltaçOea, touvaçOes, compostçOea, reconvençOes, conlls
sOes, desls tenclas, frnusueçOes, arbitramentos, ArrecndaçOes, protestos, contra-protestos; outorgar, ncceltar e n slgnnr escrlpturas de vendas, compras, ees
sllo, penhor, hypotheon , sobre-hypothecas, de daçno JN'-SOLUTUM e outras quaesquer; fazer reglsll"ar taes litulos onde convier, osslgnar para Isso 
os respectivos e:rtrnctos; assim oomo Ih cone d poderes paro transigir em Juizo ou tórn delle, dar qultnvno do que receber, substabelecer esta 
se convier, e os substabelecidos em outros, relevnl-os do encargo de sn tfafnçno, que o Olr lto outorgo. E de como assim dias~- , do quo dou r~. la-
vrei e• te lnutrumento, sendo-lhe lido, accel to U asslgn a c o m as t e ;: t e r. u l1 h ) s a o J i X O , J. O a -

to p eseotes , mioh~s coohecidas e residentes oest , do que 
dou fé . ~u , J ~tr Toledo ei a , e crevente habilit do, a es -

crevi . Norberto c c i o Frao~a. oficial m ior , a subs -E eu, 
qaa ) Julio n::t ia. Jo 9o de Oliveira .... elo . ~up.;enio 

drigues Vieira (Sel tda Leg lmente) . ~~~ais trasladada 
os 19 de bril de 193 '1 ; dou fé . t:,u ,'c;;;~-e~?J:.. ~A-r- -1...7 

1o -c revi. 

~c<=,.~ç:::z2 ,ofici 1 m ior, o cooferi , 
/ 

subs crevi e ass i oo em publ ico e 

nh~ d ve rdade____. 

- c ~ 
~~~~C<.~ 

coocertei, rubr i quei , raso . 

-
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MILTON FERRAZ DE MENDONÇA 
ADVOGADO 

Rua Libero Badar6, 488 • 4. • andar 
Sala. 38 • Phone, 1-0513 

•• • 
Exmo . Snr . Dr . re idente da Ordem dos dvogaàos. 

MIL'l'ON FE illAZ D~ subscreve, tendo 

necessidade de apresentar perante o Conselho Nacional do Trabalho pro-

va de que é advogado, vem solicitar de V. ~xcia . providencias no nen 

ti o de lhe ser fornecida certidão de que se acha inscri~to ~o quadro 

da Or ern C.ios voga os , Secção du Cupital , e de que em sua curteir 

profissional nfo consta nenhum impedimento para o exercício da advoga-

cia . 

Nestes termos , 

P . D ferimento . 

OERTIFIOO, atendendo ao requerido supra e em 
cumprimento ao seu respeitavel des~achol que 
revendo os arquivos desta Secretaria, deles 
verifiquei constar a inscrição do baCharel 
laL'!ON FERRAZ DE W:mDON~, registrado no qua
dro dos advogados desta Secção, sob o numero 
dois mil setec~ntos e dezesseis, para a comar
ca da Capital llA sub-secção), ~esde 13 de 
março de 1937, data essa em que prestou o com
petente compromisso, tendo-lhe sido ex;pedida 
a respectiva carteira de identidade profissio
nal, sob o numero dois mil seiscentos e tres, • 
da qual não consta nenhum impedimento relati
vamEilte ao exercicio da advocacia. - Secreta-. 



• 

Secretaría da Ordem dos Advogados do Brasil 
na Secção do Estado de ~ão Paulo, em quatro 
de ma o 1 novecentos e trinta e oi to.-
Eu , auxiltar da 

e con:ferí. -x-x-

c. 5 000 
R. 1$800 
s. 2$200 
T. 9$000 

, 



CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSCES DOS FERROVIARIOS DA 

COPIA AUTHENTICA DE UMA C~.lii.UII.C.ART.A:':':Pe. .O..t .. d.9. ... 0..~ ~P.Q.~~p.tadoria--

CERTIFICO que, revendo o processo n. 0 .l.3. , .. ?.9.9:::.1 .. , do Sr. JULI. ... -- -------------------····· ..... .. . .. ..... . .... ........ ...... . 

. ~.::-: ::::::: :~. ::-:::~::-:-:::: .::-:.-::-.-:-: . ::-: ::-:. :::.~. ::: .~. ::::::::':": .. :~.:::.4 archivado nesta CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSOES DOS 

FERROVIARIOS DA SOROCABANA, nelle encontrei uma~R" ... C.ART.A.-:-:-.::-:-.:::-.:::- ::-::-:::-.. ::: ::::.::::::.:":":.:':':'.:-:::::::::::-;-

do seguinte theôr ;,l?2 
ll3d 

... ,.,...Q .... ~ .. .. l.6 .•. 10.0,.,Emb.lema ... d.e .. s5.o ... P.u.ula.":!.Ga.b:li.ne.t .e .... do ... D.ir.e.tor.::-:.Es
tradu de Ferro Sorocubuna-Caixa Postal n°2''0"End.Tel. 
Sorocab na-são Paulo-Referenciu:l37-A-3-25030-Em sua 
resp sta rogumos dur rcf nencia acima . ~ão Paulo,?.O de 
evereiro de 1937 .-0bjeto:-Pessoul-Pedido de oposenta

d !l-Snr . ~J.lio :r,aia-Dep . Via P rrnanente- A' Caixa de A
p sentudoria e Pensões ,Vuss a I-13 . 788 n . 980,de 17/P. . -De 
futo, ~nr . J 1io Malu foi demitido, em l/8/929 ; porém, 
como o foi irre.s_u1armcn te .~~s_2_2 _ _l?.tU v a mais de 25 dnos 
de servi o stn E~trod f 1 ob i uda u reu m E~
so circun tunc a n3o guroJ. n· o o corr a que envia 
mo ;pedimos nos deyolver ess~ olha corrida par~ sor 
completada.-saudaçoes-(o)R . C valcunti-Diretor-GCJ/ESAt 
CC:CHV.-~ro o que se c n inha em dito documento purn a
qui bem e fielmente transcrito do proprio orog1nu1.Eu , 
Yára Cellini ~och ,e~critu aria da Caixa de Aposentado
ria e PensÕes dos ~crrovi rios do ~strada de Ferro Soro 
cabana,o copiei dati1ografando , cJn~eri e assino,oom o 
respectivo visto d 9nr . Gere»J~ ~a1xa~~1o,l4 
de Maio de 1 . Ç)38 , ~'dd ~ 

o ':) • 

C/YR. 

. 
.. ~, lo ri 
·.o T, .,·rr ' 



"" I N F O M A Ç_A_Q -

Acusan o o recebimento do oficio désta secretaria , 

junto por copia a ns. 30, o nr . Milton Ferraz ae ~1endonça en-

caminha a este conselho o instrunento de mandato que lhe foi 

outorgado por JUlio Mala, bem como uma certidÜJ da Ordem dos 

I itdvogados ao Brasil, em sãa Paulo , de que o mesmo está inscri

to no quadro <le aavogatios daquéla or em , não constando e sua 

carteira Profissional qualquer imped1t ento para o exercici o 

aa advocacia . I 
Junta tambem o sie;natar1o da pet1ç;' o e fls. 31/3 , 

por certidão , uma carta dirigida à Caixa de Aposentadoria e 

"" Pensoes da Estrada de Ferro sorocabana pelo superinten ente 

da mesma Estrada, eclarando que aquela ferroviaria fOra obri

gada a readmitir o sr . JUlio Mala - interessado nestes autos -

pois o mesmo fOra dispensado irregularmente, visto contar mais 

de 25 anos de serviço . 
"" Fazendo , ainda, diversas ponderaçoes a respeito do 

assunto , pretenae o suplicante seja reformada a decisão deste 

conselho, e julgada pro~edente a reclamação de Julio Maia con-

tra a Estrada de Ferro Sorocabana. 

Pas ando os presentes autos às . ãos da autoridade 

superior , afim de serem os mesmos submetidos à apreciação ~a 

"' douta Procuradoria Geral, cumpre-me informar que esta secçao 

l 

não m1nutou o expediente à Estrada de Ferro Sorocabana , con

forme foi sugerido na informação de fls . 29 , ern virtude de se 

encontrar o instrumento de mandato pela mesma outorgado ao Dr . 

Paulo Almeida Salles , signatario do requerimento de fls . 27 , 

devidamente registrado no livro competente tia Secretaria deste 

conselho. 

n1o ae Janeiro, 23 de Maio de 1938 

)\AALQ ~ ~·~~~QM,~ 
Of. Adm . - Classe "J". 





M . T . I. C . - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

C. /~. 

1- 1.207/38-1.501/37. 1 de ftgosto de 1 .938. 

#V 

Sr. Presidente da , x de Anos n dort e nsoes 

dos Ferrov rios da Sorocabana. 

1~ eda Clevcland , 37 , - são ~ ulo . 

De acôr o om a promoção da ocuradon a 

Geral nos autos tio processo em r! e Julio r: recla 
... 

m contr~ s a dcmtss o dos se Viços da T\strad Oe -

Ferro Sor nbana, sol1.c1 to-vos ejam p sta ns a es 

ta cecr tn.r1a, dentro Oo prazo Oe 15 d a.s , R egu1!l 

-tes inronna oes: 

) - s o ~ Clé~ante est· a~o entado; 

B) - cuem requereu essa aposent orla 

e em 0ue da ta.; 
"' , 

C) - s1 ele esta rceben o os ve~c1-

~entos de aposent ado e des e uan 

do . 

Atenciosas Gau 
N 

~oes 

Diretor da ecretaria, Interino. 
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~~tr-a ck ~oó-en?ac/o-u'a e qnó-Õeó- ck 

~-vt-ove'a~e-oo: da ~oca/anà-
SÉOE : 

ALAMEDA CLEVELANO, 374 
Telefone, 6·2161 - R. 57 

SÃO PAULO 
,., 

Sao Paulo, 15 de agosto de 1938 

Exmo. Snr. Dr. J. B. de Martins Castilho 

Proc . ...... 1.3.?.9.9 .... (15/ 02) 
N.· ............ s .•. s2.9 .......... .. 

Em resposta rogamos dar 
a referencla acima. 

DD. Diretor Geral, interino, da secretaria do 
Conselho Nacional do Trabalho, 

Rio de Janeiro 

Temos presente o oficio 1-1.207/38-1.501/37, datado de 1~ do 

corrente, dêsse Egregio Conselho, a proposito da situaqão do 

as~ociado Julio Maia, cabendo-nos em resposta informar o se

guinte:-

Em 30-1-1937 a E. F. $orocabana solicitou a aposentadoria por 

invalidez do snr. Julio Maia; em 2-2-1937 a Caixa solicitou a 

respet!va folha corrida, que nos foi remetida a 15 do mesmo 

mês; em 17-2-1937 a Caixa oficiou à Emprêsa informando não ser 

possivel processar a aposentadoria, .pois da tolha corrida cons

tava que o associado havia sido demit ido em 1-8-19!9; em 20 do 
A -mesmo rnes a Estrada solicita a devoluçao da folha corrida, pa-

ra retificações, acrescentando que a demissão do snr. Julio 

Maia foi concedida irregularmente, tendo a Emprêsa sido obri

gad~ a readmiti-lo , não~ voltando, porem, ao assunto. 

são êsses os elementos que constam do processo em nosso poder. 

- Atenciosas Saudações -

Cam. 



, 

...... 

I 

• 
I 

. ,'1 .. 

( 



~ 

ÇP-_~ Jf, (L c.(};t;~ ~?~{:;!, 
~ ~ ~~ (k. ,{JWA ~?-
~ fA~~ ~ ~pd~' 
~ ~~- fl·~~~ 
~- ~ ulw ~. - if . ~ 

' ' . ~.r!M (tU~~~ 

~~ of-~";: ~, rh JI::E:m #,, ê>J1 ~ ~·~ ; -··- (!. 
y-- T . ·. , J -. fiO ( 

I · ,. / ~tacf't , ~, t; '!r3tU:tú _. ~Uf'rr- (foi ~ce~ a;t~ c:urn~/~ 
/ ; / ) Mzt<&() / ç 

- .fl}C"CÚ?I) CÚ /?'u..a @ . ~ /' 
1 

~cll·~~ 
Rio 
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17 
Ao Oficial Maria Alcina H1rnnda, pa · pr~parar o 

expediente . I 
f ~W1r~/Mçã~2'~ut . 

~ . c . Diretor da la . ecçao . 



M. T . 1. C· - CONSEl..HO NACIONAl. DO TAABAl..HO 

I • 

1-1.853/38-1. 501/37. 26 de OUtubro de 1. 938. 

Sr. Dtr tor da Estrada e Ferro Sorocabana 
"" Sao Paulo. 

Censo nte o requerido pela ~ro

curador1 Ge 1, comunico vos será facultado, 

nesta Secretaria, pelo r zo de 10 dias, vista 

dos autos do processo em ue Julio aia recla

ma cont essa Estrada, ar m de ~ue vos pron~ 

ciets a respeito do documento const nte a !ls. 

35 dos mencionados autos. 

tenciosas Sau d 
,., 
oes 

) 

Diretor da Secretaria , Interino • 

.. 
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IIIISTERID DO TRABALHO, 
INOUSTRIA E COIIEICIO 

. N. T .- 2;) 

CONS,ELHO NACIONAL DO TRABALHO 
7 --

ACORDÃO (C .P. -101/39) 

SAA.J" S e cçtlo 

19;3~----·-

VISTOS BELATADOS os autos do ~resente ~rocesso em ~ue são 

~artes: Julio aia , como embargante, e a Estrada de Ferro Sorocaba 

na, como embargada: 

CONSmEBAN.DO flUe a Primeira câ.Qlara, :por Acórdão de 19 de 

Julho de 1937, julgou im~rocedente a r eclamação orerecida :pel o rer 

roviario Julio aia contra sua demissão, em 1929 , da Es t rada de 

Ferro Sorocubana , ],)Or f'alta de rund.amento l egal; 

CONSIDE&u O ~ue · essa decisão, cuja ~ublicação no Dia.cio 

Of'i~ial se deu em 22 de 'etembro de 1937, o~õe embargos o reclaman -
te, em 22 de Novembro seguinte lf'ls. 24); 

CONSD ~ -fDO, :preliminarmente , ~ue nos termos do § 4Q com

binado com o 9Q do art . 4Q do Deo. 24 . 784, de 1934 , é de se não 

conhecer dos embargos; 

BESOLVE o Conselho Nac i onal do Tr abalho, em sessão ~le r~ , 

não conhecer dos embargos o~ostos ~elo :rer.1.·oviario Julio Maia, :pa

ra confirmar a decisão da Primeira Câmara, de ~9 de Julho de 1937. 

Bio de Janeiro, 26 de J 

Presida1 te 

Relator 

Proc .Geral . 

Publicado em 



M. T. I. C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

• 

1-485/39-1.501/37 27 d rço de 1939 

Sr. Diretor da Estrada de Ferro Sorocabana 

Largo General Ozor1o. 

são Paulo. 

He e o-vos, ara os d vi~os !1ns, c6p1 

de damente autenticada, do ac6rdão proferido elo 

Conselho ac1on~l do rabalho, em sessao plen 

z da a 26 de Janeiro p. passado, nos autos do rocesso 

em ~ue são partes: Julio 1a, como e bar te, e essa 

Estrada, como embargada. 

Ate ciosas SAUd 
... 
oes 

( o 

Diretor ral d Secr t rla 

• 



M. T . I. C .- C O NSELHO NAC IONAL DO TRABALHO 

• 

1-486/39-1.501/37 27 de o e 1939. 

r. Julio 

A/C do Dr. 

a 

lton Ferraz de ~ndonça 

Ruf3 Libero Badar6, 488- 4° Andar, Sala 36 

sio P ulo. 

Levo o vosso conhe ento, ara os fins 

nec ssartos, oue o Conselho ctonal do Trab lho, apre-

c1ando os e 
... 

dec s o rofertda 

el nr1 eira tj r d .. ste onsel o no processo re!eren 

t a recl 
... 

açao ue tormul s es contr a Estrad de Fer-

ro Sorocab na, em sessão plena de 2 de an iro n. s

s do, resolveu pelas zões con nc1 das no ac6rdão 

publicado no "Diárto O!ici 1' do di 17 d s e mês, não 
... 

conhece dos aludidos embargos, m ter a decis o 

da Pri ir ~ma , d 1 de Jul o e 1937 • 

... 
tenc osas s ud oes 

( Os l do So res ) 

Diretor Geral da Se .retarta 



• 



MILTON FERRAZ DE MENDONÇA 
ADVOGADO 

Rua Libero Badar6. '88 • '· • andar 
Sala, 36 • Phoue, 2-0513 

•• • 

EXmo. r . Dr. Mi nistro do Trabalho 
merc i o . 

N JULIO MAIA, por seu advogado infra 
assignado , nao se conformando com a respeit8vel sen
tenqa do gregio Conselho Nacjonal do Trab8lho , de -
26 de Janeiro ultirr~ , que de1xou de t omar conhec imen
to do recurso interposto em 22 de Novembro de 1937 , -
noo autos 1501/37 , por estar fora do praso de 60 dias 
fixado no paragrafo nono do art . 4 , do Dec . 24 .784 , 
de 1934, - vem, nos t ermos da letra b , do art 5 ~ des
se De c . recor:r;er a V • .©cc ia. , uma vez que a _dec 1 são 
recorrida esta em confl~to com outros acordaos daque
le Conselho . 

decisão recorrida deixou de tomAr 
conhecimento dos embargos "cQ_nsiderando que ao a cordão 
da la . Camara , cuja publicaçao se deu em 22 de Setem
bro de 1937 opoz embargos o recla~ente em 22 de No
vembro seguinte" e ortant o, fora do praso de 60 dias 
fixado no ar . 4~ paragrafo nono do Dec . cit8do. 

Entretanto , a contagem desses sesse 
ta dias deye ser feita somente em relação a dias u e 
Cõn!orme ja decidi~_o gregio Conselho Nac1ona o 
Trabalho , em accordao proferido nos autos 2 .903/g4 
publicado no Diario Ofí'icial de 15 de Julho de 1936 . 

De acordo com essa jurisprudencia , 
o recurso de 22 de Novembro de 1937 deu entrada na 
Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho no quin
quagesimo dia a contar da data de publicação da sen
tenqa no Diario Official , e port~ nto , dentro do pra
so fjxado no reeulamento do Conselho • 

Assim o requerente, juntando dois re 
cortes do Diario fficial , em que sairam publicados os 
accordãos em conflito , espera que V. Bxcia . , avocando 
o proces~o ao seu esclarecido exameJ entre no merito 
da questao e lhe faça a final e merecida 

J U S T I Ç A 

São Paulo , 13 de Maio de 1939 . 
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DIARIO OFFICIAL DE 15 de JULHO DE 1936 . 

Processo n. ,uo:r. da 1034- Vistos e ll'eluLado!! os au
~o:r do procos.so em que Fiío part..es: Frr.~doliin do Uliv ira, eon:Cf 
)mbargame; e Tha Loopoldina Railway Con.1pany, corno em
.or.rguda: 

1Considorando que a Terceit·a Camara; e1;t1 sessão de 23 
'ie julho de 1935 - accordão publicado no Diario Of(icial de 

~ 
da ouLunro do mesmo anno - ,pelo voto do desempate, 

lgou improcctlenlo a rcclamacüo offorecida pelo óra umbat·
nLo, cont..l'a o robaixn.menlo quo lho fol in~posLo pela' admJ

JSLt'noão da rcfet'id::t empreza, aLet1dendo a quo,' no cn o, 
.'l LraLava tio medida dlsciplimu', plonament jusLificaua pc:a 

'é do officio do reclat)mnt..o, uão vedo.~da por lei, o tlalli não 
l1aver uen•llum aLLeoLado á cst..abiliduda do ompt•egado, utu!la 
r•ypothes& em que p.rcvaleco a irrcductibilidado do venci
meu tos, 

Con·itll'runúo fJUO tt r.·~o jnlgumcnlo oppoz ·o l't!Clanmnt.o. 
)_s cnJutH'f! '~ do rt~. lt3) ·'lll; · 

Uun:>ulorundo, prPiin&lll:lt'trH'lll,e, t!UO, o pr.t.:u p~f.ipuludo 
para os rer 11 t·~o:; 110 : g•, do nl'Ligu /1°, do de c L' elo JJ, 2 'J • 7 iH, 
:Ie 1 ·, tlc j11llto dt lU ' 1, t'l, cvidcntement..r, exiguo <lesdo L[lll' 
~;o <:O&t'tiidurc a eirctttll:sl.nmia da oxLrtlOl'(litiaria exl.t>n ·~n elo 
oclo o t.crrilodu nacioual "lOlll'O a qual utt..iuge a juri dit:•; 10 

1' Pste Con.;elho; ' 
· Constdet•anoo CLUC a~ suus deci ões. devrmtlo er conheci-

das atravoz da publioncào 'nu Diario Of{icial Jepois de qno 
e1·ão organizados os t. nnos de recurso do~:~ interessados, oi 

Ubf>. o curto p.rnzo não fot·em Josconlados o:~ domingos o fe
riados- oppot'funidodes om que não lho será p sivel a pm
j.lUrn do PlClllenlos probut.orios ~ o diroiLo de defesa ficar\ 
OUllH'olllelLltlo. Melhol' tPl'ia del'inido a lei ftxando Ulll prat.•J 
10 tres wezes. lm H"ecisa e in ufilliente como i 1cou u f ·
Çtula !e al não o poss1ve oJxat· e 111 ct' n·o ar o seu ouun
• a o ent re H ·uu som eu o · ws u .ets 

onst er:~u o, ass1m, que, em aco o exposto, Oi! >Jubat·
~os fora 11 aprest~~lauos no prazo legal; 
, Uousid,>rando, entretanto, que, de me1·itis. ui! PJulmrgos 
â? imvrurPdentcs, pois. as uovas razões addut~iúas püo come-

"!tlem modifioat• a decisüo mbargado, qtto b nt aprecwu u 
bYnothese dos autos. 

-Resolvem o:s membros tlu üo11 ··lho Nacional do 'l'rabalho 
i•eunidos em sessão plena, pelo voLu df'l desempate, conhec'3l' 
ttos embargos, para despl'eza l-oi-:, conll.t o \o lo do re lalot•. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 193ü. - lde(nnso r/',\lmnt 
lbano, PresidPnt.e em OXRt'Cicio. - Gualter Jose ft'errciJ''I' 
elator. 

i Fui }Jreseute, J. Leonel de Re:.endc lvim, Vrocuradot• 
'f' era I. · 
' Voto ' ncJclo - Confirmamo!! o voto v ucido du 'fero irtl 
Oamara, constante á fls. 33135. 



DIARlO OF'li'IC lA.w DE 17 de MARÇO DE 1939. 

l'l'O 'CSSO 11. 1. 501-37 - Vislos o relatados os' nuLos do Jll'f~S •nte' \. 
procc:; ·o em que são partes: Júlio Mui!\., como embargautc, e a JDs-

1 tradu de Feno Sor cabana, como embargada: 
C nsid 1·nndo qu a Prim ira Câmara, por Acordiw do 19 de 

julho de :!.\137, julgou improc dente a l'cclamacão ofet'Pcid:L.~:~~!!!'
roviário Júli Maia conlra sua dcmis ão, em 1929, 0..1 · ·sl.racla de
Ferro Sot·ocabana, por falta de fundamento legal; 

Con··idernndo que n essa d cisão,1 cuja publica«;ül1 no "Diário ' 
Oficial", so deu om 22 do sel mbro do 1937, opõe mbat•gos o rccla
manlc, m 22 le no v mbro seguinlc (fls . 24}; 

Con id rando, pr liminarmente qu nos Lermos do § '•o combi
nado com o § 9° do art. 4° do decreto n. 21.784, de f9J ·i, .~ de se não 
conh('ccr dos cmbal'gos; 

H.csolvc o Conselho Nacional do Tl(abalbo, em ses<iio plena. não 
conhecer os embargos or stos pelo fet·~oviúrio Júlio 1\[ . ia, p:u·a con
f.irmar a decisão da Primeira Cil.mara, de 9 do julho •le 1\!37. 

Rio do Janeiro, 2ü de janeiro de !939. - Ji'ranci co IJ•trbo.m de 
Rezende, pr sidontc. - Salgado Sca1'1Ja, relator. 

Fui presente. J. Leonel de Rezenc'e Alvim, procmador 
geral. 
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M. T. I. C. - CON S ELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc. 1.501/37 

/EB. 

Julio Maia solicita sua reintegração nos serviços 
da Estrada de Ferro Sorocabana. 

P A R E· C E R 

Conforme consta do processo o Sr. Julio Maia, ~ue entrou 

para o serviço da Estrada de Ferro Sorocabana em 1903 e teve varias 

exoneraçÕes e readmis sões (fls . 19), foi afinal demitido em 1929 por 

abandono de emprego. 

Em 1936 a estrada de ferro res olveu reaàmiti-lo # porem 

o interessado recusou a proposta e em dezembro de 1936, portanto 7 

anos após a demissão , reclamou reintegração no cargo. 

A E. la. Camara julgou improcedente o pedido pelo acor

dão á fl s . 14. 

Desse acordão houve embargos para o E. Conselho Pleno, 

~ue por acordão de fls. 46 não conheceu do recurso por ter sido in

terposto fóra do prazo. 

-No entanto o recurso
1

data venia, nao foi apresentado 

fÓDa do prazo, porque o acordão recorrido foi publicado no Diario 

Oficial de 22 de s etembro de 1937 (fls. 14) e o recurso é o de fls. 

24, ~ue deu entrada no Protocolo , conforme o carimbo e sob o n° 

17.425, em 22 de novembro de 1937, logo perfeitamente dentro de 60 

dias. 

Por esse lado o recurso seria procedente, mas no merito 

prescrição do direito de reclamar contra o Estado de s. Paulo é 

evidente, pela prescrição j á reconhecida1 porque a E. de Ferro Soro

cabana é de propriedade do Estado. 

Se o Sr. Ministro, no entanto, di spenwr a preliminar 

relativa á pr escrição no merito o recur so terá pDocedent ia, porque 

o abandono de serviço é f alta grave e por isso tem que ser provado 

não consta 
' 

por meio de inquerito administrativo, que do processo. 

Rio 'de Janeiro, 29 de Setembro 



MINIST~RIO DO TRABALHO , INDÚSTRIA E COM~RCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 
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M. T . 1. C.- GABINETE DO MINI S TRO 

M.T. I .C. 10.079-9?9. 

Julio Maiá, solicitando a sua reintegração nos 
serviços da Estrada de Ferro Sorocabana . 

PA R ECER 

Parece-me que deve ser mantido o acÓrdão. t 
inegável que procede a preliminar da prescrição . 

Rio, ?0/11/9?9 • 

..A! J.••.-c.. ... í 

:;>- - ><. 11 

GABINETE DO DIRETOR 

LM. 



Prt'JI:!r<.Í o c. ·trncto do ~· ·· ·• ,., • . , ' ' r/1) 

· Pu h i c~ do no "r I A tO OFPICI ~ '' 



M INI STÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DEPARTAMENTO NACIONAL. 00 TRABAHL.O 

~~ ~-'~ . . ................................ . . ···"···············y ···· .................................. . .. ............. , ... : ··9 ··:·-~r;······· .. ·················· .. . 

1 .......... . 

1 .......................................................................................................................................................................................................................................... . 

..... ......................................... ................................... ......... ,,,,,.,, ......................................................................................................................................... . 

.. ' ................... ··~·. .. . . . .. . . . .... ... .. .. . . . . .. . . .. . . .. .. . ... ' .. .. ............... . . ... . .. . ....... ~ ....... . . .. .. 



M. T. I. C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

SF 

1-J'~ <J/lto P. 1. 50l/37 rff~ d f vereiro d 1940 

Snr. Julio i 

A(O Dr. li1ton Ferraz de endonça 

Ru L:!bero B dar6, 488- 4Q 

Silo PaW.o 

• 

Levo ao vo ao conh e nto, de ordem do nr. 

Pree1dent , qu o Snr. 1nistro do Trabalho, Ind"-etr1a 

Com~ro1o, tendo m viet o reeur o por v6 interpõeto á 

d eis o do Conselho Nacional do Tr balho; proferida em se4 

e o plena de 26 d janeiro d 1939, no processo em qu re

cl contra a Estrada de Ferro Soroo bana, exarou, em 2 

de dezembro próximo findo, o seguinte despacho : " Oo o P.§ 

rece o Consultor Juridieo. antenho o cór o "· 

Atencios e saud çõe 

( Oswaldo ) 

Diretor Geral da Secretaria. 
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